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MENSAGEM N.º 61 /2025  
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Senhor Presidente 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso 

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º, da Constituição Estadual, decidi 

pela aposição de VETO PARCIAL, incidente sobre o inciso I, do artigo 3.º do 

Projeto de Lei n.º 1.111/2023, que “ALTERA, na forma que especifica, a Lei n.º 4.444, 

de 15 de março de 2017.” 

Como reconhecimento às nobres intenções da legisladora ao 

propor a matéria, informo-lhes que sancionei quase na totalidade o Projeto de Lei em 

comento, tendo, contudo, aposto veto parcial apenas sobre o dispositivo mencionado, 

pelas razões a seguir expostas. 

O inciso I, do artigo 3.º, do Projeto de Lei ao estabelecer que os 

prédios públicos sejam iluminados em vermelho padece de inconstitucionalidade 

formal, na medida em que cria despesas e atribuições para o Executivo Estadual, 

através das pastas responsáveis por cada prédio, sem indicar a correspondente fonte 

de receita para tanto.  

A inconstitucionalidade decorre da inobservância da reserva de 

iniciativa do Chefe do Executivo, prevista pelos artigos 61, § 1.º, II, “b”, da Constituição 

Federal e 33, § 1.º, inciso II, alíneas “b” e “e”, da Constituição Estadual nas hipóteses 

em que a propositura disponha sobre matéria orçamentária, impondo ônus imprevisto, 

e sobre atividades a serem desenvolvidas pelos Órgãos Públicos.  

Por fim, cabe-nos destacar que a Constituição Federal, no 

artigo 113 do ADCT, e a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 16, exigem que 
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proposituras legislativas que imponham ônus aos cofres públicos venham 

acompanhadas de demonstrativo de impacto financeiro e da respectiva disponibilidade 

orçamentária, o que não restou observado nesta hipótese. 

Pelo exposto, nos termos constitucionais, submeto os motivos 

de VETO PARCIAL à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando às ilustres 

Senhoras Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, 

expressões de distinguido apreço. 

 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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Data  13/06/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.025772

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
13/06/2025

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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TRAMITAÇÃO
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Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

THOMAS JADSON SOUZA LASMAR
13/06/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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